
Município de Missaí
ESTADo oo plnztvÁ

DECRETO NO 5089 DE 02 DE AGOSTO DE 2018

Alrenn Meugnos Do Conseuo
Munrcrpel oe AssrsrÊncn Socrnl

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com o artigo Bo da Lei Municipal no 799 de 26

de junho de 2007, alterado pela Lei Municipal no L.294 de 22 de setembro de 2015 e

considerando o Ofício no 01/2018, do Conselho Municipal de Assistência Social,

RESOLVE

Att. 10 - NOMEAR como membros suplentes do Conselno MunrcrpAl

oe AssrsrÊncn Soctlt, os representantes das entidades assim dispostas:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Suplente: Douglas Zatta

TRABALHADORES OU ORGANIZAçÃO DE TRABALHADORES QUE ATUAM

N OS SE RVrçOS/ p ROG RAMAS/ PROJ ETOS SOCTOASSTSTE N CrArS

Suplente: Jair José Muller

4ft. 20 - Permanecem inalterados os demais membros do Consrmo

Munrcrpal oe AssrsrÊncn Socnl, conforme Decreto no 4889 de 26 de maio de

20t7.

Att. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRaTNETe oo Pnenerro Murruqpnl oe MrssRr, 02 oe Acosro oe 2018.
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